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LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À SAÚDE 

 

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos 

os níveis de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário.  

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência na elaboração das 

políticas de saúde a ela destinadas.  

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e técnicas, que 

regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde e contemplarão aspectos relacionados 

aos direitos e às especificidades da pessoa com deficiência, incluindo temas como sua 

dignidade e autonomia.  

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com deficiência, 

especialmente em serviços de habilitação e de reabilitação, deve ser garantida capacitação 

inicial e continuada.  

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência 

devem assegurar:  

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe multidisciplinar;  

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que necessários, para qualquer 

tipo de deficiência, inclusive para a manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de 

vida;  

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e 

internação;  

IV - campanhas de vacinação;  

V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e atendentes pessoais;  

VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação sexual da 

pessoa com deficiência;  

VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertilização assistida;  
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VIII - informação adequada e acessível à pessoa com deficiência e a seus 

familiares sobre sua condição de saúde;  

IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desenvolvimento de 

deficiências e agravos adicionais;  

X - promoção de estratégias de capacitação permanente das equipes que atuam no 

SUS, em todos os níveis de atenção, no atendimento à pessoa com deficiência, bem como 

orientação a seus atendentes pessoais;  

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, medicamentos, 

insumos e fórmulas nutricionais, conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde.  

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às instituições privadas que 

participem de forma complementar do SUS ou que recebam recursos públicos para sua 

manutenção.  

 

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas à prevenção de 

deficiências por causas evitáveis, inclusive por meio de:  

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, com garantia de parto 

humanizado e seguro;  

II - promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, vigilância alimentar 

e nutricional, prevenção e cuidado integral dos agravos relacionados à alimentação e nutrição 

da mulher e da criança;  

III - aprimoramento e expansão dos programas de imunização e de triagem 

neonatal;  

IV - identificação e controle da gestante de alto risco.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados 

sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 

forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 

sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de 

aprendizagem.  

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da 

sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de 

toda forma de violência, negligência e discriminação.  

 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 

incentivar, acompanhar e avaliar:  

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o 

aprendizado ao longo de toda a vida;  

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de 

acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de 

recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;  

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional 

especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às 
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características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em 

condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia;  

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na 

modalidade escrita da língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues 

e em escolas inclusivas;  

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem 

o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, 

a permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino;  

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas 

pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;  

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento 

educacional especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de 

disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;  

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas 

instâncias de atuação da comunidade escolar;  

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos 

linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a 

criatividade, as habilidades e os interesses do estudante com deficiência;  

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação 

inicial e continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento 

educacional especializado;  

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional 

especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de 

apoio;  

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de 

tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo 

sua autonomia e participação;  

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em 

igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas;  

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de 

educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência 

nos respectivos campos de conhecimento;  

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a 

atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar;  

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais 

integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes 

a todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;  

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;  

XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas.  

§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se 

obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, 

XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de 

qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas 

determinações.  

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o 

inciso XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte:  
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I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no 

mínimo, possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na Libras;  

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de 

interpretar nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível 

superior, com habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras.  

 

Art. 29. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.317, DE 09 DE ABRIL DE 2009 
 

 

Institui a Política Distrital para Integração da 

Pessoa com Deficiência, consolida as normas 

de proteção e dá outras providências. 

 

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber que a Câmara 

Legislativa do Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Educação Básica 

 

Art. 37º. O Poder Executivo do Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado 

da Educação, deve assegurar a matrícula de todos os alunos com deficiência nas unidades de 

ensino mais próximas de sua residência, bem como a adequação das escolas para o 

atendimento de suas especificidades, em todos os níveis e modalidades de ensino, garantidas, 

entre outras, as seguintes medidas: 

I - institucionalização da Educação Especial no sistema educacional como 

Educação Básica, podendo estar em todos os níveis e modalidades de ensino; 

II - matrícula obrigatória dos alunos com deficiência nos estabelecimentos 

públicos ou privados, preferencialmente na rede de ensino, previamente à dos demais alunos, 

sem prejuízo da realização da matrícula no período regulamentar; 

III - oferta obrigatória e gratuita de educação especial aos alunos com deficiência, 

em todos os níveis e modalidades de ensino, nos estabelecimentos públicos e privados mais 

próximos de seu domicílio; 

IV - adequação curricular, quando necessária, em relação a conteúdos, métodos, 

técnicas, organização, recursos educativos, temporalidade e processos de avaliação; 

V - acessibilidade para todos os alunos, educadores, servidores e empregados com 

deficiência aos espaços dos estabelecimentos de ensino; 

VI - oferta e manutenção de material escolar e didático, bem como equipamentos 

adequados e apoio técnico de profissionais, de acordo com as peculiaridades dos alunos com 

deficiência; 

VII - oferta de transporte escolar coletivo adaptado aos alunos com deficiência 

matriculados na rede de ensino; 
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VIII - inclusão dos alunos com deficiência nos programas e benefícios 

educacionais concedidos por órgãos públicos aos demais alunos, em todas as esferas 

administrativas; 

IX - continuidade do processo educacional dos alunos com deficiência 

impossibilitados de frequentar as aulas, mediante atendimento educacional adequado àqueles 

que, em razão da própria deficiência ou de tratamento de saúde em unidades hospitalares ou 

congêneres, estejam afastados do ambiente escolar; 

X - formação continuada dos profissionais que trabalham na escola com o 

objetivo de dar atendimento adequado aos alunos com deficiência; 

XI - definição dos procedimentos necessários para a autorização, o 

reconhecimento e o recredenciamento das escolas, tanto especializadas em Educação Especial 

como da rede comum de ensino, para sua inserção no sistema educacional da Educação 

Básica, bem como disciplinamento normativo do processo da regulamentação do término do 

ciclo de escolaridade por meio da adequação curricular, no âmbito de cada instituição. 

§ 1º A obrigatoriedade a que se referem os incisos I e III deste artigo implica o 

dever do Poder Executivo de arcar com os custos decorrentes da Educação Especial em 

estabelecimentos privados em cujas localidades não exista atendimento gratuito por parte do 

Poder Público aos alunos com deficiência. 

§ 2º A educação da criança com deficiência terá início, obrigatoriamente, na 

educação infantil, mediante garantia do atendimento educacional especializado. 

§ 3º Incumbe ao Poder Executivo recensear, anualmente, a matrícula e a 

frequência escolar dos alunos com deficiência nos níveis e modalidades de ensino. 

 

Art. 38º. Aos alunos da rede pública de ensino do Distrito Federal portadores de 

diabetes será assegurado o fornecimento de merenda dieteticamente adequada à sua condição 

de saúde, conforme estabelece a Lei nº 961, de 30 de novembro de 1995. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


